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== P O R T A R I A NQ 1811 ==

0 Senhor JOSÉ GERALDO ALVES, Prefeito Municipal 
de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por / 
Lei,

R E S O L V E ;

Conceder à Sra MARIA DE LOÜBDES A. GIQRDANI, / 
professora primaria, padrão "L", lotada no Setor de Escolas / 
Municipais da Diretoria de Educação e Cultura, 02 (dois) dias 
de licença para tratamento de saúde, referente aos dias 2h e 
Z6 do corrente, conforme pedido feito em requerimento protoco 
lado sob n2 19^9» de 27 de outubro de 1972, que recebeu o se
guinte despacho: "Deferido1’, face a informação do Setor de // 
Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.
P.M. de Lorena, 31 de outubro de 1972

=  «TOSÍ^GSRATDO ALVES 
== Prefeito Hunlcipal

GIORDANI FILHO ==
=-Diretor de Administração™

Registrada no Livro prõprio do Setor de Servi
ços Gerais da Diretoria de Administração da Prefeitura Munici. 
pal e publicada no F^ço Fiinicipal aos 31 de outubro de 1972.
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